
ã,
t
í:.

,AMARI1 M. DE SISIR!
Ê OLHA: -t

lts | .tDo l)t.: sr.R(;rPr:
Plll.lihl llrR llt Nl( lP,\I. DllSlRlRl

RUBBICA: pf-
ATA DE REGISTRO DE PREçOS No O1l2O23

Aos 02 (dois) dias do mês de janeiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), A
PREFEITURA 14UNICIPAL DE SiRIRI, localizada à Praça Dr. l'4ário Pinotti no 306, Bairro
Centro, CEP 49.630-000, Cidade de Siriri, Estado de Sergipe, inscrita no CNPI sob o
no. 13.110.408-0001-68, doravante denominada ae ónCÃO GERENCIADOR da Ata
de Registro de Preços, neste ato representado por seu Prefeito o Sr. JOSE ROSA DE
OLIVEIRA; o Fundo Municipal de Saúde de Siriri, localizado à Praça Dr. Mário Pinotti,
no 306, Bairro Centro, Cidade de Siriri, Fstado de Sergipe, inscrito no CNPJ sob o no,
11.365.532-0001-49, neste ato representado por sua Secretária, a Sra. CAfv1YLA

I.4OCELIN N4OURA OLIVEIRA; o Fundo Municipal de Educação de Siriri, localizado à

Praça Dr. Mário Pinotti, no 306, Bairro Centro, Cidade de Siriri, Estado de Sergipe,
inscrito no CNPI sob o no. 32.368.984/0001-54, neste ato representado pelo seu
Secretário, o Sr. ROGENILDO ANDRADE BARROS; o Fundo Municipal de Assistência
Social de Siriri, localizada à Praça Dr, Mário Pinotti, no 306, CEP 49.630-000, Centro,
Siriri, Estado de Sergipe, inscrito no CNPI sob o no.74.749.937/0001-79, neste ato
representado por sua Secretária, a Sra. GILDA CARDOSO LIMA OLIVEIRA e a CÂUAAA
IvIUNICIPAL DE VEREADORES DE SIRIRI, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
CNPJ sob o no 02,449.142/OOOL-66, com sede Praça Dr. lvlário Pinotti, no 306, CEP

49.630-000, Centro, S:riri, Estado de Sergipe, neste ato representado por seu
Presidente o Sr. EDÉZIO JOSE DE MOURA, doravante denominados simplesmente
óneÃOS PARTICIPANTES da Ata de Registro de Preços, e a Empresa: 3TECNOS
COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPI sob o. no. 23.821.789/0007-47, com sede, na Rua

Honor Gregório Santos, no 44, Bairro Grageru, CEP 49.O27 -730, cidade de Aracaju,
Estado de Sergipe, neste ato, representada pelo seu sócio Administrador o Sr.
ROGÉRIO DE SOUZA CARDOSO, porrador da RG 1.162.370 SSP/SE e CPF

950.893.145-00, residente e domiciliado na Rua Jose Deodoro Santos, no 290,
Apartamento 1.201, Bairro Luzia CEP 49.048-390, Aracaju, Sergipe, e, daqui por
diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma
da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, pela Lei Federal
no 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, Decretos Municipais no

136/2009 de 02 de julho de 2009 e Decreto Municipal no t52/2O27 de 03 de agosto
de 2021, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREçOS, cuja minuta foi
examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, conforme o
pará9rafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes
condições:
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I. DO OBJETO C REC

1.1, O objeto da presente licitação é a escolha da propo mais vantajosa para
REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa es ializada na p le,-gta ç
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de serviços de locação de software, Integrado de Gestão Pública, destinado a
atender as Necessidades da Prefeitura Municipal de Siriri - PMs, Fundo
Municipal de Saúde - FMS, Fundo Municipal de Assistência Social - FMAs,
Fundo Municipal de Educação - FME e Câmara Municipal de Vereadores de
Siriri - CMS, compreendendo os Módulos de: sistemas de planejamento
orçamentário, administrativo, financeiro, contabilidade e lei complementar 131,/'-r'
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controle interno, assinatura com certificação digital, recursos humanos, folha de
pagamento e portal do servidor público, compras, licitação e pregão gerencial,
contratos e convênios, almoxarifado, patrimônio, aplicativo de informações gerenciais,
frota de veículos, protocolo, portai do cidadão (lei de acesso à informação) e site
municipal com domínio.gov, diário oficíal eletrônico, tributos (arrecadação municipal),
escrituração online (iss bancos, cartório e certidão online), nfs-e (nota fiscal de
serviço eletrônica), aplicativo de recadastramento imobiliário, aplicativo de
arrecadação de tributos municipais e gestão eletrônica de documentos, serviços de
melhorias solicitados pela Prefeitura de Sirlri/SE, conforme observadas as
especiflcações e condições constantes no Anexo I Termo de Referência do Edital.

2. DA VTNCULAçÃO AO EDITAL E REGTME DE EXECUçÃO
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão
Presencial para Registro de Preços no l4/2O22 e seus Anexos, o qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se/ ainda, a proposta do Prestador de Serviços
Registrado.

,- 2.2. O objeto será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de
empreitada por preço unitário, nos termos da Lei no 8.666/93.

3. DA VIGENCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar
da data de sua assinatura.

4, DO PREçO, DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE DOS PREçOS

DIvll'I{ESA: 3TICNOS COMERCIAL Ll DA
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4.1. Os preços registrados são os seguintes:
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Valor total mensal estimado: R$ 16.180,OO (Dêzesseis mil e cento e oitenta reais);
Valor global anual estlmado: R$ 194,160,00 (Cento e noventa e quatro mil e cento
sessenta reais).
4,2. Os pagamentos serão efetuados a cada emissão de Nota Fiscal, no valor
correspondente às Ordens de Serviços, comprovadamente atendidas, em até 30
(trinta) dias da apresentação das mesmas no protocolo do órgão interessado;
4.3. Para fazer jus ao pagamento, a futura contratada deverá apresentar, nota fiscal,
com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente do Município,
prova de regularidade para com as Fazendas Federal. Estadual e Municípal, Certidões
de Regularidade de quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizadas;
4.4. Nenhum pagamento será efetuado ao Adjudicatário enquanto houver pendência
de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual;
4.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
4.6. No caso de atraso de pagamento.. será utilizado, para atualização do valor
mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC/IBGE;
4,7. Nestes preços estâo incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execução do objeto, inclu.sive custos com pessoal, encargos sociais,
trabalhístas e p revidenciá rios, administração, tributos, emolumentos e contribuições
de qualquer natureza.
4.8. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revlsto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao órgão Gerenciador
convocar o Prestador dos Serviços registrado para negociar o novo valor.
4.8.1, Caso o Prestador registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão
Gerenciador poderá liberar o prestador do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais prestadores
visando a igual opoftunidade de negociação.
4.9. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
prestador não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) liberar o prestador do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido do prestador. E sem apllcação da penalidade se confirmada à veracidade dos
motivos e com provantes apresentados;
b) convocar os demais prestadores para ASSegurar igual oportunidade de negociação.
4.9,1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção
da contratação mais vantajosa.
4.10, O diferencial de preço entre a proposta inicial d prestador detentor da Ata e a
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pesquisa de mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da aberturã da
proposta, bem como eventuais preços por ela concedidos serão sempre mantidos,
inclusive se houver prorrogação da valida'Ce da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREçOS REGTSTRADOS
Sjrc óiqão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

6, DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
6.1, O Prestador de Serviços Registrado terá o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores
aos praticados no mercado;
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
d) houver razões de interesse público.
6.2, O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório
e a ampla defesa, será formalizado por déspacho do Prefeito Municipal de SIRIRI/SE.
6.3. O prestador poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados
e justificados.

7,1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá ser realizada na
Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 20 da Lei no 8.666/93, até o quinto
dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

8. DAs oBRIGAçoES !4 eot'l tB4r4q4
8,1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, mão de obra especializada,
transportes, alimentação e estadia de pessoal, taxas, encargos, impostos e tributos,
decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a
Prefeitura Municipal de Siriri, Fundo .Municipal de Saúde, Fundo tvlunicipal de
Assistência Social, Fundo Municipal de Educação e da Câmara Municipal de Vereadores
de Siriri, Estado de Sergipe;
8.2, Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços, entregá-los nos prazos e
horários, sob pena de aplicações das sanções previstas no Edital;
8.3. Responsa biliza r-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, incluindo seus
prepostos e subcontratados;
8.4. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações da
proposta;
8.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
8,6, Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração,
durante a execução da prestação de serviços;
8,7, Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acré imos ou supressões que se
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fizerem necessários, do valor inicial atualizado do contrato na forma do artigo 65, §
1o, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores;
8.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do ãontrato, CONFORME ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA -
MODELO DE TERMO DE CONFIDENCIALIDADE.
8.9. Instruir seus empregados a respefto das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a

CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido;
8,10. Instruir seus empregados quanto à necessídade de acatar as normas internas
da Administração;
8.11. Emitir Nota Fiscal referente aos serviços durante o mês de referência, para fins
de atestação e liquidação pela CONTRATANTE;
8.12. Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e
municipais;
8.13. Cumprir todas as obrigações apresentada no Termo de Referência,
bem como todasas exigências nele contidas;
8.14, Executar o serviço objeto do Contrato em estrito acordo com as
disposições do Termo de Referência e discriminação da proposta e ainda
conforme as responsa bilidades dispostas a seguir:
4.14.1. Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.14,2. Respo nsa blliza r-se pelos danos causadÕs diretamente à Contratante
ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela Contrata nte;
8.14.3. Responsa biliza r-se pelos encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais
e comerciais, resultantes da execução do contrato;
8.L4.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato fírmado com
a Contratante, sem prévia e expressa anuência;
8.14.5, Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia e expressa
anuência do Contrata nte;
8.14.6. Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à
Contratante durante a execução contratual.
A.L4.7. No caso de contratação com os valores previstos no art. 10 da Lei
5.421/2079 e cujo prazo seja superior a 180 (cento e oitenta dias), a
CONTRATADA deverá comprovar à CONTRATANTE que possui programa de
Compliance ou a contratação de um.Chief Compliance Oficcer ou profissional
equlvalente para desenvolver e instalar o referido programa, no prazo de 30
(trinta) dias após a assinatura do contrato.

9. DAS OBRIGA ões oa coNTRATANTE
9,1. Permitir acesso dos colaboradores da CONTRATADA às dependências da
Prefeitura Municipal de Siriri, Estado de Sergipe, desde que estejam
devidamente credenciados, uniformizados e com crachá de identificação;
9.2, A contratante deverá exportar os dados solicitados pela contratada, conforme
layout fornecido. Caso os dados não sejam d isponibilizados, a contratante se obriga a
custear despesas inerentes à coleta de dados in loco;
9.3, Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelos cola boradores da CONTRATADA;
9.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumldas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua
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9'5. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu
bom desempenho;
9.6, Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA,
inclusive quanto à continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os
casos de força maior, justificados e aceitos, não devem ser interrompidas;
9.7. Emitir, relatórios sobre os atos referentes à execução dos serviços, em
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços,
à exigência de condições estabelecidaé na proposta e à aplicação de sanções;
9.8. Especificar e estabelecer diretrizes para aceitaÇão dos serviÇos
executados pela CONTRATADA;
9.9. Liberar pagamento após a CONTRATADA apresentar, em conformidade
com a Lei de Licitaçõesf a documentação relativa à regularidade fiscal e
trabalhlsta;
9,1(). Proporcionar as facilidades para que a CONTRATADA possa
desempenhar os serviços dentro da normalidade deste contrato;
9.11. Fiscalizar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas as
condições de habilitação e proposta exigidas no projeto básico, sendo que
essa fiscalização não isenta a CONTRATADA de qualquer responsabilidade;
9.12. Aplicar as sanções decorrentes de eventuais inadimplementos parciais
ou totais da CONTRATADA na forma prevista.

10.1. O prazo para início dos serviços será a partir do ciente do prestador registrado
no respectivo Contrato.
10.2. Os serviços serão executados durante o prazo de vigência estabelecido, finda
vigência da ARP, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos
quantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente
realizado o objeto contratual.
1O.3. O município não se obriga a exaurir os valores de franquia registrados nesta Ata
de Registro de Preços, podendo promover a execução dos serviços de acordo com
suas necessidades, podendo ainda realizar licitaÇão específica para a finalidade aqui
em tela, hípótese em que, em igualdades de condições e preços/ o beneficiário do
registro terá preferência, nos termos do Art. 15, § 40 da Lei 8.666/93.
10.4. O objeto da futura contratação será recebido de acordo com o disposto aft.73,
I, a e b da Lei n" 8.666/93.

11. DA DOTAçÃO OnçAUrnrÁRrA
11.1. As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta licitação
correrão à conta dos recursos orçamentários consignados no Orçamento Programa de
2023 deste Município, com dotação suficiente, obedecendo à classificação
orçamentária pertinente, estabelecida parã o respectivo exercício.

12. DAS PENALIDADES E MULTAS
a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não assinar a Ata de Registro
de Preços, recusar-se a prestar os serviços licitados, apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não
mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Instrumento e demais cominações
legais;
b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licita erros de execução, mora na
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I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
II) multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado nos
serviços, sobre o valor da contratação em atraso;
III) multa com pensatória/inden izatória de 5 o/o (cinco por cento) pelo não prestação
dos serviços do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do
contrato;
IV) multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de
qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos
anteriores, sobre o valor da contrátação em descumprimento, contada da
comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a
inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o
Município de Siriri, estado de Sergipe, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.
VII) após o 20o (vigesimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de
recusar a execução da contratação, de acordo com sua conveníência e oportunidade,
comunicando a adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura
para pagamento do objeto deste Edltal, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas neste Instrumento.
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo
estipulado na alínea anterior, em quaiiquer dos casos, observado o interesse da
Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá
implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das
penalidades cabíveis;
IX) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo,
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por
ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);
X) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este
insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a
recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no
prazo Máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das
demais sanções legais cabíveis.
XI) as sanções acima descritas poderãó ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração;
XII) o valor lv'1áximo das multas não poderá exceder, cumulativa mente, a 100/o (dez
por cento) do valor da contratação;
XIII) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por
motivo de força maior ou caso fortuito.
XIV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no
prazo Máximo de 10 (dez) dias,
judicialmente.

ou ainda, quando for o caso, será cobrada
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xv) as sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicáçfô'^6ê
exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei
Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações.
XVI) as penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de
defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5

(cinco) úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridadê Superior, nos
termos da lei.

13, DO ACOMPANHAMENTO E DA FTSCALTZAçAO
13.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, ficam designadas as
servidoras deste Orgão: EUDANIA AGUIAR SANTOS DE IYENESES, para acompanhar e
fiscalizar a execução da presente Ata de Registro de Preços e a Sra MARIA APARECIDA
CARDOSO OLIVEIRA SANTOS, portadora do CPF no 663.179.405-68, para ser a
gestorar ambas lotadas na Secretaria Municipal de Administração.
§10 - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução dos serviços com as normas especiflcadas, se os procedimentos são
adequados para garantir a qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera o Prestador de suas responsabilidades
co ntrâtu a is.

14. DAS DTSPOSTçóES GERATS
14.1. independentem ente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente
a proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo
Prestador dos Serviços Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de
Preços.

15. DO FORO

Siriri/SE, 02 de janeiro de 2023

PR lvlU N C]PAL DE SIRIRI
É nosn DE oLIVEIRA)

REFEITO 14UNICIPAL

FUND
CAN4Y

MUN]CIPAL DE SAUDE DE SIRIRI
MOCELIN MOURA OLIVEIRA

SECRETÁRIA DO FUNDO IVIUNICIPAL DE SAÚDE
ORGÃO PARTICIPANTE
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15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de
Registro de Preços será competente o foro da Comarca do Município de Nossa
Senhora das Dores, Estado de SERGIPE.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada
a presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme. e assinada pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

ORGÃO GERENCIADOR

V
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ES'TADO I)E SI'RGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI

Diretoria Financeira

Siriri/SE, 02 de janeiro de 2023

,à*J
i-á Finan
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DECLARAçAO SOBRE ESTTMATTVA DO TMPACTO
oRçAM E NTÁnrO-rrruANCErRO

Declaro, para os fins do disposto no Inciso I do Art. 16 da Lei
Complementar no. 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), Que a estimativa de impacto orçamentário-
financeiro da contratação pretendida, sobre a Previsão de Repasse
para o exercício de 2023, em que ocorrerá a despesa do presente
procedimento llcitatório, é a seguinte:

IC \EC Í 1Í]O

lrc - Ínaice de comprometimento orçamentário-financeiro da despesa;
VEC - Valor estimado da contratação p/ este exercício;
ROF - Previsão de repasse orçamentário-financeiro anual relativo à
fonte de recurso
X - Percentual obtido.

rc = 30.000 00 X 100= L,53 o/o

1.950.000,00

rre
c-
or cetra

AMARA M. qE SIRIRI :.iLÍ.iA: -Lí) '
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E,STADO DI] SI!,RGIPE
CÂMARA MUNICIPAI, DB SIRIRI

DECLARAÇÃO SOSnr AUMENTO DE DESPESA

Declaro, para fins do disposto no Inciso II do Art. l6 da Lei
Complementar n". 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), que o aumento da Despesa decorente do presente procedimento
licitatório tem adequação orçarnentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual e é compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias.

Siriri, 02 de janeiro de 2023

t/ | ./ /

{yn,fu,Á"{úoÍru
Presidente da ('âmara Municipal
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Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

Aracaju-SE, 13 deJaneiro de 2023

N. Inscriçào Mobiliária: 1.06247 -0 CNPJ/CPF: 23.821 .7 8910007-47
Nome/Razão Social: 3TECNOS COMERCIAL LTDA ME

AIVARÁ VALIDO ATÉ 31.12.2025 (ESCRITORIO VIRTUAL)

Cartão impresso de acordo com
https://fazenda.aracaju. se. gov.br

o decreto 2.629 de 08 de Março de 2010

62 01 501 Desenv.pros.de computador sob encomenda 18t02t2016
6202300 Desenv.Lic.prgs de comp.customizaveis 181021201.6
6204000 Consultoria em tecnoloqia da informacao 't8t02t2016
6209100 Suporte tec.man.e outros servs.tec.info. 18t02t2016
6319400 Portais,prov.conte.e out.servs. inf .inte 18102120L6
7020400 Ativ. cons. gestao emp.exc.cons.tec.espe. 18t02t201_6
8599604 Treinamento em desenv.prof.e gerencial 18t02120'l_6

IEEtrilIM rÉEr}iÉ'flir

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Nome de Fantasia: 3TECNOS COMERCIAL
Situação: Ativa

Autorizamos, de acordo com a Lei 7547189, o Contribuinte acima identificado a estabelecer-se
neste município na(o) R HONOR GREGORIO SANTOS, 44 GRAGERU 49027-130 para o
exercício das seguintes atividades:

Descricão das Atlüdades
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDIGA '3 nuenrcn:

NúMERo oE rNScRrÇÀo

23 .821 .7E9t000147
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

10t12t201s

NOI,IE EMPRESARIAL

3TECNOS COMERCIAL LTDA

-rruLo oo tsTABtLEc vr\Ío (\ovt Dr ra\TASrÂ)

3TECNOS COMERCIAL tllE

COO]GO E DESCRIÇÃO OA AÍ VIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

62.02.3.00 " Desenvolvimento e licehciamehto de programas de computador customizávels

cóolGo E DEScRTÇÁo oasaÍrvrDA0És ÉcoNôMtcas sEcuNoÁRtA§
62.0í-5-01 - Desenvolvimento dê programas de computador sob encomenda
62.04-0{0 - ConsultoÍia em tecnologla da lnfoÍmação
62.09-140 - SupoÍte técnico, manutenção e outros seryiços em tecnologia da informação
63.19-4-00 - Portâls, provedorcs de conleúdo e outros serviços de intormaçâo nâ internet
70.20440 - Atividades de consultoria em gestão empresaÍial, exceto consultoria técnica específica
85.99{-04 - Treinamento em desenvolvimento prorissional e gerencial

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATL] REZA JU RIO CA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R HONOR GREGORIO SANTOS
NI]MERO

44

CEP

49.027-'130 GRAGERU MÂCAJU SE

ENOEREÇO ELEÍRÔN CO

FTNANCETRO@3TECNOS.COM.BR
ÍÉLEFONE
(79) 3211-'1964

ENTE FEOERAIIVO RESPONSAVEL (EFR)

stÍuAçÀo caoAsTRAL
ATIVA

OATA OA SIÍUAÇÃO CAOASTRAL

'lol'1212015

MOÍIVO OE SITUAÇÃO CAOASTRA!

S ÍUAÇÁO ESPECIAL DATA DA S-IUAÇÀO ESPEC]AL
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D|VIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: 3TECNOS COMERCIAL LTDA
CNPJ: 23.821.789/0001 47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í99í.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

''..i:.-

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no
Emitida às 1 1:58:58 do dia 0211212022 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 3110512023.
Código de controle da certidáo: í CE5.5F89.5C85.CCEí
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

751 , de 211012014

MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional



SECREÍARIA OE

EsÍAOO DÂ FAZENOA

4"|\
NU
EE:.-d

i, CAMAHA M-FOLHA: . BE SIBIRI
lqSERGIPE

SOVERNO DO ESTADO

t.
E.
: il aí,BRlCA: Ãan 1)

Certidáo Negativa de Débitos Estaduais N. 506190 / 2022

ldêntiÍicação do Contribuinte: 23.821.7 89 10001 47

Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE

Certificamos que, até a presente data, náo existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica
23.821.789/000147 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, Íicando, porém ressalvada à Fazenda
Pública o diÍeito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 23.821.789/000'l
47 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

Certidão Emitida em 271'1212022, válida até 26/0'l /2023 e deve ser conferida na lnternet no endereço
www.seÍaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Autenticação: 202212277 NJY H7

2711212022 111

Certidão emitida via lnternet nos termos da portaria N" 283 de 1510212001 , válida por 30 (trinta) dias a partir da
data da emissáo.
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Identif icação do Contribuinte: 23.42t.7 A9 / OOOI-47
Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE

Declaramos que, de acordo com as informações constantes nos nossos arquivos, o portador do Cadastro de Pessoa
luÍídica 23,821.789 / OOOL-47 está regular com os recolhimentos de ICIYS, ficando, porém ressalvada à Fazenda
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento
23.AZl,7Ag l OOOI-47 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

Declaração emitida via Internet nos termos da portaria No.790 de 29/05/2OOl, válida por 30 (trinta) dias a partir dê
emlssão.

Declaração emitida em 271L2/2022 16!43:58, válida até 26/OLl2OZ3 e deve ser coníerida na Internet no
endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju,2T de Dezembro de 2022

Autenticação:20221227 7 oY 6Et

Copyright O 2002 - Secretarla de Estado da Fôzenda de Sergipê
Av. Íancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco

Cep 49080-900 - AracaJU/SE - (0xx79) 216-7000

https://security.seÍaz.se.gov.br/portal/pÍint.lsp?AppName=SlC&Transld=T24162&Optioô=pÍocess&loken=O3f5XBv63qebygcxeSÍABQCC 11.

SÉFAZ : Secretar a de Eslado da Fazenda de Sergipe

Declaração de Recolhimento do ICMS N. 506195/2022



. DE SIRIRI

r-rri,>+l
3

Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Aracaju, 29 de Novembro de 2022
Na.202200409092

CNPJ: 23.821.78910001-47

Contribuinte:3TECNOS COMERCIAL LTDA ME

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o
direj.to da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para Íins de direito que, mandando
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do
contribuinte em apreço.
Esta certidão será válida até 2710212023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço: https://f.rzenda. aracaj u. se.gov.br

Código de Autenticidade: CA.002 0.0054. FE.067C
Certidão emitida com base na Portaria 0212007 de 2810612007
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CAIXA ECoNÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

23.a21-7a9/00O1-47

3TECNOS COMERCIAL LTDA

R HONOR GREGORIO SANTOS 44 LO]A 03 TERREO / GRAGERU / ARACNU
/ 5É / 49027-130

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta dôta, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não serv,irá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a coiTtribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28l12 /2022 a 26/Ol/2023

Certificação Número: 2027L2280t484255065455

Informação obtida em L3lOl/2023 !0:47i17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

httpsl/consulta-c.f.caixa.gov.brconsultací/pages/listaEmpregâdoÍes.lsf 1i1

-#sq+_



CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRJABÀTHISTÀS

Nome: 3TECNOS COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23 .827.789 / A0Al-41
Certidào n": 783511 4 / 2C23
Expedrção; 73 / 01/ 2A23, às 10:48:34
Valrdade: 72/0'7 /2023 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição,

contados da data

Certifica-se que 3TECNOS CO!,'ERCrÀL I,TDÀ (MATRIZ E EILIÀIS) , inscrito (a)
no CNPJ sob o no 23.82L.789/000f-47, NÃo coNsTA como inadimplente no
Banco Naciona.I de Devedores Trabalhistas -

Certidão emj-tida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.44A/207I e
L3.461 /2011 , e no ALo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados conslantes desta Certidão sào de responsabil-idade dos
Tribunais do Traba.l-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiaís.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Trlbunal Superior do Trabalho na
Ínternet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emrtida gratuitamente.

INFOAIIAÇÃO IMPORTÀIiITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e j uridicas
inadimpLentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transltada em lulgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, inclusive no concêrnente aos
recolhimento s previdenciários, a honoráríos, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho. Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
dÍsposição legal, contiver forÇa executiva.

.!; É

l!
.i

.TAMARA M. DE SIRIRI
F0tHA: -----,í§-
1T !!BRIGA:



?71121202216:40 Visuâlizaçâo da Certrdão

ÇÂniARA ívt DE SlRtEt
FOLilA: ,C

i
ô

:i1,,..,.i Rü8§lCA: _já+*
ES]ADO DE SERGIPE
PODER JUDICIARIO

CARTORIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N

Centro Admjnistrativo Augusto Franco, Capucho
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542'./ 3543 CEP: 49080470 Aracaju-SE

CERTIDAO NEGATIVA
Dados do Solicitante

Razão Social:
Nome Fantasia:

3TECNOS COMERCIAL LTDA
3TECNOS Natu reza Certidão:
COIYERCIAL
Aracaju Tipo

Pessoa,/ CPFl CN PJ:
27 /72/2022 76i4O Data de Validade:
t OOO3352929 * No da Autenticidnde

Falência, Concordata, Recuperação
ludicial e Extra-ludicial

de luridica / 23.821.789/0007-47Domicílio:

Data da Emissão:
No da Certidão:

* 26/01/ 2023 *
* 903AS7aoa7 *

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 'lo e 20 Graus do PodeÍ Judiciário do Estado de Sergipe,
AçÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDTCTAL distribuída e que esteja em
andamento, contra a firma acima identificada.

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e/ou destinêtário.

c) A validôde desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a ernissão de
uma nova certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergape
www.tjse.jus.br - no menu -Serviçqs - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado.

htlpsi//www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/cerlidao-online/solicitacao-de-certidao-negauva lrT
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SecIetarladeE5tadodoDesenvolvlnenloEco1órrcoeoaClerclu"lu.no,oq,"l]..{::':ffii'I
Junta Comerc al do Estado de SeÍgipe

JUCESE
CERTIDÃO SIMPLTFICADA

Sistema Nacional de Flegislro de Empresas Mercantis - SINREM

Cênlicanros que as rnlorÍnaçÕes ab, xo conslam dos documenlos arqutvados
nesla Jlrnla Comerciale sào vlgenles nadala da sLa expedrçàrr

NofrêEmpreÉrial: 3TECNOSCOMEBCIaL LÍDÁ

N.lure2a JLrridicar S.c,eda.r' E norrÍ;i, a I drlâdâ

NIRE (Sede)
28200589991

CNPJ
23 .821 .789/0001 -47

Endereço Completo
Bua HONOB GBEGORIO SANTOS, N,44, GRAGÉRU - Aracaju/SE - CEP 49027-130

Dâla de Ato Conslilutivo
491212015

lnicio de Atividade
2911112015

Prazo de Duraçâo

Admlnlstrador
s

Íérmino do mandalo
lndeleÍm nado

Administrador
S

TéÍmino do mandato
lndeterm nado

objeto Social
DESENVOLVIIúENTO E LICENCIAIúENTO DE PROGRAI\,44S DE COIúPUTADOB CUSTOI\TIZAVEIS0ESENVOLVI[.,lENTO DE PROGRAIIA DE

COIV]PUTADOB SOB ENCOI\,IENDASUPOBÍE TECNICO. I.4ANUTENCAO E OUTROS SÊRVíCOS EI\I TECNOLOGIA DA INFOBI\4ACAOPOBTAIS
PROVEOOBES DE CONTEUDO E OUTROS SÉRVICOS DE INFOR[,4ACAO NA INTEBNET,ATIVIDADES DE CONSULTORIA EI\4 GESTAO
EÀ,4PBESARIAL. EXCEÍO CONSULTOBIA TECNICA ESPECIFICACONSULTORIA ÊIV ÍECNOLOGIA DA INFORI\4ACAOTRÉINAN,lENTO E[,1

DESENVOLVII/ENÍO PROFISSIONAL E GERENCIAL.TBOS SERVICOS DE INFORI\4ACAO NA INTERNET,

Dados do Sóclo
Nomê CPFi CNPJ
LINDSAY DO NASCIIVENTO O13.187,435,75
CEROUEIRA
Nomê CPF/CNPJ
ROGERTO DE SOUZA 950.893.145-00
CABDOSO

Participação no câpital
BS 50.000.00

Espécle dê sócio
Sóclo

Panicipação no capiial
R$ 50.000,00

Espécie de sócio
Sôoo

Dados do Admlnistrador
Nome
LINDSAY DO NASCIIúENTO CEBOUEIRA
Nome
ROGERIO DE SOUZA CABDOSO

CPF
0r 3.187.435-75
CPF
950.893.145-00

Término do mândâlo
lndeterminado
Término do mandato
Indeterminado

Esta certidão Ioi emilida aulomaticamenle em 23/12/2022. às 15i16r34 (hoÍário de Brasilia).
Sê improssa, veriÍicar sua aulonlrcidade no hltpsJ/www.agiliza.se.gov.br, com o código AFAZNHt8

i il rililrili irlilirtrlJuulllflffiiililIr rll r i il

ALINE I\,IENEZES DE SOI]ZA
Secretário(a)Geral

CapilalSoclal
B$ 100.000,00 (cem mil reais)
Capiial lntegrallzado
B$ 100.000,00 (cem milÍeais)

Porle
lvlE (N,4icroempíesa)

ldel

I

I úumo arquivamento I situaçao
lData Número Ato/eventos I ATIVA
I 17.0at2022 20220309140 002 ,05r . coNSoLlDACAo oE I status

I coNTRATo/ESTAruro I sru srnrus
I
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^ 
cÀMArrA

I\4I]NIC]IPAI, DIJ VI]RI]AÍ)OItI,S I)IJ SIItIRI, I,, I)O
Oti'lRO. A IiMI'RFISA: llllCNOS COMERCI^I, L'[DA,
DIiCORRIiN'II] I)O PRI]GÀO PRt]SI]N--CIAI- N' I412022
DA PITIII]DI1'TJRA MUNICIPAI, DI.J SIIURI,

A Câmara Municipal de Siriri, localizada à Praça Dr. Mário Pinotti, n' 236. Bairro Centro, Cidade de
Siriri. lrslado de Scrgipe. inscrilo no Ct.*vPJ sob o n'. 02.449.14210001-66, doravante denominada
CONI'RA1'ANTE, neste ato represenlada pelo seu Presidente, o Sr. EDIIZIO JOSII DE MOURA e a
Enrpresa: 3I'[ICNOS COMERCIAL l.'l DA. inscrita no CNPJ sob o no. 23.821.789/0001 -4J, com sede, na
l{ua Honor Gregório Santos, no 44, Bairro Grageru, CEP 49.027-130, cidade dc Âracaju, Estado de

Sergipe, nesle ato, representada pelo seu sócio Administrador o Sr. ROGEI{IO Dll SOUZA CARDOSO,
portador da I{G 1.162.370 SSPiSE e CPF 950.893.145-00. residcnte e domiciliado na Rua José Deodoro
Sanlos, no 290, Apartamento 1.201, Bairro Luzia CEP 49.048-390, Aracaju. Sergipc. doravante
dcnominada CONTRATADA. têm justo e acordado entrc si o presente Contrato dc Prestação de

Scrviços. lundamentado no Processo dc l-icitação na modalidade Pregão Presencial de n" 1412022, que

scrá regido cm conformidade com a Lei Federal n' 10.520, de 17 de jLrlho dc 2002. subsidiariamente, pela
l.ei lrederai n' 8.666, de 21 de junho de 1993, e altcrações posteriores, Lei Complcmentar n" 123/2006,

obscrvadas as altcrações posteriores introduzidas nos reÍ'cridos diplomas legais e as cláusulas e condições
a scguir estabelecidas:

('t,Ât,st,L^ PlltMEIttÀ - Do oB.Iti't'o
1.1. Constitui objeto do presente a contralação de empresa cspecializada na prestação de serviços de

locação de software, Integrado dc Gcstão I'ública, dcstinado â àtender as Ncccssidatles da Câmara
Municipal de Vereadores dc Siriri/SE, comprcendendo os Módulos de:

l EMAS DI-. PL^NEJAMEN'l O ORÇAMEN'IARtO, 
^DMINISTRA',nVO, 

FINANCtitRO. CONT^B[-IDADI: E t.El COMPI_IjMIiNt 
^R 

l]l

."*:::-::*-"'1.,,
í ',\rvlÂRA M. DE stRlRt j-oiXA: .l f- " t

-i 'usntcn: "*f i," í

I coMprtAS. l-tcn AÇÀo ri pRitGÀo (itiRLN('r^l

C]ON'TItOLIi IN EIINO

Rl,('URSOS HL.rM^NOS. FOLtI^ DIa P^G^MI:NlI) I: POII l^t- DO SIiRVIIX)R PIIBLICo

oxAI t,^t)o

P^IIiúôNlo
PORL- t^l- Do ctD^DÀo (t-lit Dti 

^cESso 
À INt,ot{MAÇÀo) Ii sIl u MUNlctpAt. coM t)oMiNIo.(;ov

Il seiviços de melhorias solicitados pela Câmara Municipal de Vereadores do Siriri/SE, conÍbrme
observadas as especificações e condições constantes no Anexo ['l'ermo de Refcrência do ]ldital do Pregão
Presencial n" 1412023. Ata de Registro de Prcços n" 0112023 da Prel'eitura de Municipal de Siriri e

Proposta da contratada.

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas oriundas do obieto deste Contralo, correrão à conta dos recursos orçamentários do
Orçamento Programa de 2023 da Câmara Municipal de Vereadores de Siriri/SE, com dotação suficiente,
obedecendo a seguinte classiÍicação:
0100 I - Câmara Municipal de Siriri
01.031.0008.2001 - Manutenção da Câmara Municipal
3390.40.00 - Scrviços de'fecnologia da InÍbrmação c Comunicação - Pessoa Jurídica
|onte de recursos - 15000000

-ã

Endereço: Praçê Dr. I1ár1o Pinotti no 236 Sirirl, Estado de Sergipe
CNP.I 02.449.14210001-66 Fone: (79) 3297-1272
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2.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), a execução do Contralo ficará assegurada
de Empenho à conta do elemento de despesa, da mesma natureza, con
respectiva.

stante na Lei Orçamentaria

CLÁUSULA ]'ERCEIII.A - DO VALOII
3.1. Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATAN'IE, pagará a
CONTITATADA, o Valor mensal R§ l 700,00 (um mil e setecentos reais), no período de 12 meses,

totalizando um Valor Global de R§ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais).

3.1.1. Os valores unitários e descriçõcs. rcferentes aos itens quc compõem o objeto do presente termo
cstão dcscriminados na planilha abaixo:

I]I]\S I]NII)ADIJ
CIJS'IORA

r.lND/
\4Ês

VALOR
\4liNSAL

VALOR
ANUAi-

slstltM^s I)li PL^NtjJAMItNtO ottÇAMIiNl^t O, ÀDMINISlltÂ.llVO,
I]INANCI]]ItO CONTA.BILII)ADIi t] LIII COMPLTJMI]NI'AR I]I (MS l2 I ó00.00

coN tRol.lt INItRNo CMS t2 I00,00 1.200.00

.I RECTJRSOS HUMANOS. FOLIIA DF] PAGAMFNI'O E PORIAI, DO
SERVTDoR PúRLlco

C}1S l2 400.00 4.{i00,00

COMPR^S, LICIl AÇ^O L PRLG^O GIiRhNCIAI ( \1S t2 t50,00

ll 1i0.00

I IJOO,()O

ALMOXÀ]{IITAI)O

PA'I'I{IMONIO

( \1s I000.00

s
('MS t2 150.00 t800.00

PORI'AL DO CIDADAO (I,EI DE ACESSO A INIoRMAÇAO) E STrc
MUNICIPAL COM DOMINIO.GOV,

('11s
l2

VAI,ORES Rs r,700,00 20.100.00

3.2, Nos prqços cstão incluidas todas as despesas de salários c encargos sociais. fiscais e comerciais, bem
como quaisquer outras indispcnsáveis ao perl'eito cunrprimento das obrigações decorrcntes deste Contrato,
cxccto os impostos c as taxas. quando aplicár,eis. cu.jas aliquotas devcrào cstar inÍ'ormadas separadamente.

CLÁUSULA QUAIITA - DOS REAJUSTES F] REVISÃO DoS PRBÇOS
4.1. Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a vigência de 12
(doze) meses. No caso de haver prorrogação do Contrato, os preços poderão ser reajustados, de acordo
com índices oficiais.
4.1.2. Se durante o período de l2 (doze) mescs ocorrer aumcnto de preços no objcto dos serviços a serem
contratados, em conlbrmidade com a legislaçào pcrtinentc, os mesn'ros serão readcquados. a fim de manter
o cquilíbrio econômico-financeiro da empÍesa, devcndo a comprovação ser leita pcla apresentação ao
CONTRATANTE, por parte da CONTI{ADADA, da razão clue autorizou o referido aumento.
4.2. A CONTIfATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens
oi'eÍados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.

CT,ÀIJSUI,A QUINTA - DA VIGT]NCIA
5.1. O prazo de vigência do contrato scrá de 12 (dozc) mescs, com início na data da sua assinatura,
podendo scr pronogado, mediante 'l'ermo Aditivo, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60
(sessenta) mescs, observado o interesse público c a critério do CON'IRATANTE, em conÍbrmidade com
o Art. 57, inciso II, da Lei n." 8.666193, com alterações posteriores.

CLÁUSULA SEXTA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas. mão dc obra especializada, transportes. alimentação
e estadia de pcssoal, taxas, encargos, impostos e tributos. decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Câmara Municipal de Vereadores de Siriri/SE;
6.2. Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços, enlregá-los nos prazos e horários, sob pena de
aplicações das sanções previstas no Edital;

t)tis('r{r( Ào Ix)s M(iDIit.os

)

4-
Endêrêço: Praça Dr. l{á.io Pinotti no 236 Sir ri, Estâdo de Sergipe

CNPJ 02.449.14210001-66 Foner (79) 3291-1272
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6,3, Itesponsabilizar-se pelos danos causados dirclamente à Administração o co e

sua culpa ou dolo na execução dos serviços, incluindo scus prcpostos e subcontratados;
6.4. Submeter previamente, por escrito, à CON'fR^1'AN'IE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especiiicações da proposta;
6,5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprcndiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre:
6.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração. durante a execução da
prcstação de serviços;
6.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acrescimos ou supressões que se l-rzerem necessários,
do valor inicial atualizado do contrato na forma do artigo 65, § 1", da Lei n" 8.666193 e suas alterações
posteriores;
6,8. Guardar sigilo sobre todas as informações oblidas cm decorrência do cumprimento do contrato,
CONF'ORME ANEXO I DO 'I'T]RMO DE RITFT]ITÊNCIA - MODELO DE TERMO DE
CONI'IDENCIALIDADE.
6.9. Instruir seus empregados a respeito das a1ivitladcs a screm dcsempenhadas. alertando-os a não

executar atividades não abrangidas pclo contrato. devcndo a CON'fRA'fADA relatar à CONTRATAN'IE
toda e qualquer ocorrência nestc sentido;
6.10. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;
6.11, Emitir Nota Fiscal relerente aos serviços durante o mês de relêrência, para fins de atestação e
liquidação pela CONTRA'f AN'f E;
6.I2, Ilecolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tribúos federais, estaduais c municipais;
6.13. Cumprir todas as obrigaçõcs apresenlada no 'l'crmo de Referência, bem como todas as
exigências nele contidas;
6.14. Executar o serviço objeto do Contrato em estrito acordo com as disposições do Termo de
Referência e discriminação da proposta e ainda conforme as responsabilidades dispostas a
soguir:
6.14.1. Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
clualiÍicação exigidas na licitação:
6.14.2. I{esponsabi lizar-se pelos danos causados dirctamente à Contratante ou a terceiros
dccorrentes de sua culpa ou dolo na execuçào do contrato não excluindo ou reduzindo essa
rcsponsabilidade a I'iscalização ou o acompanhamcnto pela Contratante;
6.14.3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais,
rcsultantes da execução do contrato;
6.14.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a Contratante, sem
prévia e expressa anuência;
6.14.5, Não realizar associação com outrem. cessão ou transferência total ou parcial, bem como
a lüsão, cisão ou incorporação, sem previa e cxprcssaanuência do Contratante;
6.14.6. Designar formalmente o preposto da cmpresa para atuar junro à Contratante durantc a
cxecuÇão contratual.
6.14.7. No caso de conlratação com os valores previstos no aft. 1' da Lei 5.42112019 e cujo
prazo seja superior a 180 (cento e oitenta dias), a CONTRAI'ADA deverá comprovar à
CONTRATAN-| E que possui programa dc Compliance ou a contratação de um Chief
(lompliance Oficcer ou prolissional equivalcntc para dcsenvolver c instalar o rcferido programa,
no prazo de 30 (trinta) dias após a assinalura do contrato.

CLAUSULA SÉTrMA - DAS OrlRrGAÇÔES DO CONTnÀTAN]'II
7.1. Permitir acesso dos colaboradores da CON'I'I{ATADA às dependôncias da Câmara Municipal
dc Vereadores de Siriri/SB, desde que estejam devidamente credenciados, uniformizados e com
crachá de identificação:

a
-á

Endereço: Praça Dr. Ivláflo P nott no 236 S rrri, Estado de Serg pe
CNPI 02.449.14210001-66 Fonei (79) 3291-1212
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7.2. A contratante deverá exportar os dados solicitados pela co

a
IRI

ntratada, confo
os dados não sejam disponibilizados, a contratante se obriga a custear despesas inerenles à coleta de dados

in loco;
7.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
colaboradores da CONTRATADA;
7,4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela COt.NTILA'I'ADA, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
7.5. Assegurar-se da boa prestaÇão dos serviços, veriÍ-rcando sempre o seu bom desempenho;
7.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto
à continuidade da prestação dos serwiços que, ressalvados os casos de força maior, justificados e

aceitos, não devem ser interrompidas;
7.7. F,miÍir, relatórios sobre os atos refcrentes à execução dos serwiços, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalização da prestaÇão dos seruiços, à exigência de condições
estabelecidas na proposta e à aplicação de sanções;
7.8. Especificar e estabclccer diretrizes para aceitação dos serviços executados pela
CONTRATADA;
7.9. Liberar pagamento após a CONTRATADA apresentar, em conformidade com a Lei de
Licitações, a documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista;
7.10. Proporcionar as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os sen iços
dentro da normalidade deste contralo;
7.11. Fiscalizar para quc! duranlc a vigôncia do oontrato, sejam mantidas as condições de
habilitação e proposta exigidas no projelo básico, sendo que essa Íiscalização não isenta a

CONTRATADA de qualquer responsabilidade;
7.12, Aplicar as sanções decorrentes de eventuais inadimplementos parciais ou totais da
CONTRATADA na forma prevista.

CLAUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA I,'lS(IALIZ^ÇAO
8.1. Na forma do que dispõe o arligo 67 da Lei n". 8.666193, lica dcsignado o setvidor .Tosé Osvaldo
Oliveira de Meneses CPF n" 349.439.605- 10, Iotado na Câmara Municipal de Siriri, para executar a

Íünção de fiscal do presente Contrato.

§1" - A fiscalização compete, entre ouÍas atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato
com as norrnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLAUSULA NONA - DAS CONDIÇOES DE ITI!,CEI}IMENTO
9.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso I, Ietra "a", "b", da Iei 8.666/93. com
alterações posteriores.
9.2, O serviço executado em desacordo com o estipulado no instrumento convocatório e na proposta do
adjudicatario será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso.
9.3. As quantidades indicadas no Termo de Referência Anexo I do Edital, são meramente estimativas,
podendo ser alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidadcs do CONTRATANTE.
9.4. Caberá ao, do CONTRATANTE, o recebimento e a alestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s)
oorrespondcntes aos serviços executados, em pleno acordo com as especificações contidas no Anexo I
deste Contrato.

CLÁUSULA DECIMA - DO PAGAMENTO
10.1. Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação das notas fiscaisifaturas do serviço, objeto do
Contrato. As reÍ'eridas nolas flscais dcverão scr aprcscntadas no protocolo da Câmara Municipal de
Vereadores de Siriri/SE, acompanhadas da seguinle documcntação hábi1 à quitação: o Atcsto que o serviço
I'oi realizado; o Certificado de ILegularidade de Situação do liG'l'S - CI{F, emitido pela Caixa llconômica

Endereço: Praça Dr. I\4áro Pinotti no 236 Sir-rt, Estado de Serqipe
CNPJ 02.449.14210001-66 Fone: (79) 3297-7212

CAMABA I\,I. OE SIBIBI
Í:OLtiÀ: .J\
RUBBrüA: +Úíqh.-§
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Federal; as Certidões Negativas de Débitos - CND's Federal. Estadual e Muriicipal, junto ,às-.respectiv,as."

Irazendas, e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
I0.l,l. Eventuais pagamentos efetuados, a maior ou a menor, cm virtude de erro no faturamento, poderão

ser compcnsados nas làturas seguintes.
10.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item l0.l com a validade expirada, o
pagamento Ílcará retido ató a apresentação de novos documcntos, dentro do prazo de validade, não
cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento.
10.3. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a
CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato será

rescindido unilateralmente pelo CON'fIIATANTFl, ficando assegurado à CONTRATADA, tão somente, o

direito ao recebimento do pagamento dos serviços efctivamcnte prcstados e atcstados na forma do item
10.1.
10.4. No caso de pagamento não ser efetuado no prazo acima fixado, tendo o CON'fRATANTE dado
causa ao atraso, o valor do débito será atualizado, desde a data prevista para a sua liquidação até a data do
eÍ'etivo pagamento e a CONTRATADA fará jus a: a) multa moratória de 2%; b) juros moratórios de 170

ao mês, calculados pro-rata-die; e c) correção monetária calculada pro-rata-die, com base na variação do
INPC.
10.5. Nenhum pagamento será eÍ'etuado à CON'IRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer
débito rel'erentc à evcntual inegularidacle, inadimplência ou pcnalidacle.

ct,ÁusULA DÍtcrMA pruMI.tIRA - DAS sANÇÕus ADMINIsrRA'tIvAs
11.1. No caso de atraso injustilicado ou incxecução, total ou paroial, do compromisso assumido com o
CONTRÂTANTE, as sanções administrativas aplicadas à CONTRATADA serão:
I - Advertência;
II - Multa;
III - Suspensão temporária de participar de licitaçircs e impedimento de contratar com a Administração;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
11.2, A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela mensal dos serviços
em atraso e, no caso de atraso não justilicado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre
o valor mensal da respectiva parcela afletada, o que não impedirá, a critério da Câmara Munioipal de

Vereadores de Siriri/SE, a aplicação das demais sanções a que se reÍ-ere esta cláusula. podendo a multa ser
cobrada diretamente da CONTRATADA, amigáve I ou .judicialmcnte;
11.3. Caso a CONTILATADA vcnha a tàlhar ou Íiaudar a exccuçào do Contrato, componar-se de modo
inidôneo, fizer declaração lalsa ou cometer fiaude hscal, garantido o direito próvio da citação e da ampla
del'esa, llcará impedido de licitar e contrataÍ com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos detcrminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,
perante a própria autoridadc que aplicou a penalidade;
11.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente
fundamentados. ficando sua aceitação a cÍitório do CON'tRÂ'l'AN'l'll.
11.5. A aplicação das penalidades será prcccdida da conccssâo da oportunidadc de ampla dct'esa por parte
da CONTRATADA, na forma da lei.

CLAUSULA I)ECIMA SEGUNDA. DO CONI'RA'I'O E I{ESPECI'IVAS ALl'[,RA ÇoES
12.1. Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na Lei
n.'8.666/93. com alterações posteriores e cm outras disposições legais pertinentes, realizar, mediante
Termo Aditivo e/ou 'l'ermo de Rc-l{atificação. as alterações contratuais quc julgarem convenientes.
12.1.1. A criterio do CONTRATAN'I'E c em lunção das nccessidades dos serviços. a CONTRAIADA
fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou suprcssões em até 25% (vintc
c cinco por cento), do valor inicial atualizado do Contrato.
12.2. A Administração poderá cancclar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência do

Endereço: Praça Dr. lYário Pinotti no 236 Siriri, Estado de Sergipe
CNn 02.449.14210001-66 Fone: (79) 3297-7272
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Pregão Presencial e rescindir o corrcspondentc Contrato. indcpcndentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o dircilo de detêsa:
a) for requerida ou decretada a falência ou liquidaçâo da CONTRATADA, ou quando ela for atingida por
execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financeira;
b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contÍatar com qualquer
órgão da Administração Pública;
c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da adjudicaçào.
12.3. Em caso de concordata, o Contrâto poderá ser mantido, sc a CONTRATADA oferecer garantias
que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por ela
assumidas;

13.1. O presente Contrato poderá ser denunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação
expressa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e rescindido, a jr"rízo do CONTRATANTE, nos
casos previstos no Art. 79, inciso I, da Lei n'8.666/93, com alterações posteriores, reconheoidos os
direitos da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DO FoRo
14,1. Fica eleito o Foro da Comarca de Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe para dirimir questões
oriundas deste Contrato, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer
outro. por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e ContÍatadas. as partes assinam esle instrumento, na presença de 02 (duas)
testemunhas, a firn de que produza seus eleitos legais.

Siriri/SE, 02 dc janeiro de 2023

I'I]I,A CONTRATANTE: PELA CONTRATADA:
ROGERIO DE SOUZA Assinadodeíormad qitaLpôr

ci\RDoso:eso8e3 1 4t * :::533j,','"?y,',Xr,,
ROGERIO DE SOUZA CARDOSO

Sócio Adm inistrador
M

Municipal dc Vcreadores

I'ESI-TiM TIA S

{obt,fu,t
t'rsíident/da câmar

t/L^-
U

!
.-r€'\Lz-vô6- §3S-5o

2 c?F'0a?)l+.+35 OI

Endereçor Praçô DÍ. 14ário Pinotti no 236 Striri, Estôdo de Sergipe
CNPI 02.449.14210001-66 Fone: 179) 329?-t272

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DENUNCIA !] DA II.ESCISÀO
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PORTARIA N" r.. /2023

DE 02 OE JANEIRO DE 2023

Designa servidores para exercerem as
funções de 6esÍor ê Fiscal de Contrato, para
atuarem no Contrato mencionado, no âmbito
da Câmara Municipal de Siriri.

O Presidente da Câmara Municipal de Siriri no uso de suas atribuiçÕes legais e nos termos da Lei
orgânica do Município, c/c as disposiçóes da Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de
Licitaçôes), e

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos têrmos do disposto nos art. 58, inc. lll e art. 67, e
seus parágrafos, ambos da Lei n" 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos
celebrados aÍavés de um representante da Administraçào;

CONSIDERANDO que os órgáos públicos devem manter gestor e fiscal, Íormalmente designados,
duÍante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade,

I - Gerenciar a parte administrativa da execuçáo contratual, no intuito de que o contrato transcorra de
forma regular;

ll - lndicar, quando houve[, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços;

lll - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboraçáo de
novo Projeto Báslco ou Termo de Referência, com a antecedência mÍnima necessária à realização da
nova contratação;

lV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias
contratuais,

V - Quando da proximidade do encerÍamento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, sobre
o interesse na prorrogaÇão da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogaÇão;

Vl - l\4anifestaÊse sobre quaisquer solicitaçÕes da contratada, em especial aquelas pertinentes a
valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente;

Vll - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de
acréscimos, supressões ou outras alteraçóes no objeto do contrato e promover as respectivas
alteraçÕes;

Vlll - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e Íundamentada e com base nas
anotaçóes da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação de
penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse processo,

lX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que
surgirem durante a execuçâo do conÍato e propor medidas que melhorem a execuÇâo do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuiçôes dos Fiscais Contratuais sãol

I - Zel pelo efetivo cumprimento das obrigaçôes contratuais assumidas e pela qualidade dos
produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administraçáo;

ll - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisiçÕes, a execução dos serviços e obras contratadas;

lll - lndicar as eventuais glosas das faturasi _g

CONSIDERANDO, tambem, que as principais atribuiçÕes dos Gestores de Contratos são:
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lV - lnformar ao Gêstor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que
poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou teímo circunstanciado referente ao recebimento do
objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de contrato;

Vl - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execuçáo do
contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem
necessáriosl

Vll - lvlanter permanente vigilância sobre as obrigaçóes da Contratada, deÍinidas nos dispositivos
contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e
preceitos consubstanciados na Lei no 8.666/93, com suas alteraçÕes.

CONS/DERÁNDO, no mais, que com essas disposiçóes sáo normatizados os procedimentos
relativos à gestáo e fiscalização dos contratos, no âmbito Cesta Câmara, contrato a contrato;

COIVS/OERÁIVDO, por fim, o estabelecimento de atribuiçóes inerentes ao Gestor e Flscal de
Contratos, aqui previstas;

RESOLVE:

Art. "l'- Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuiÇÕes aos
mesmos inerentes e designadas em LegislaÇáo pertinente e nesta Portaria, no ârnbito da Câmara
l\4unicipal de Siriri, os servidores abaixo especificados nas respectivas funçóes:

- Maria Fabia Santos de Azevedo - CPF 029.936.385-64 - Gestora do Contrato;

- José Osvaldo Oliveira de Mêneses - CPF 349.439.605-10 - Fiscal do Contrato

Art.2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato no 04/2023, decorrente da Ata de
Registro de PreÇos no 0112023 do Pregão Presencial no 1412422 da PreÍeitura lvlunicipal de Siriíi.

3TECNOS COI\4ERCIAL LTDA.

Art.3' - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo

Art. 4' - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência contratual

Prestaçáo de serviços de locaçáo de
softlvare, lntegrado de Gestáo Pública,
destinado a âtender as Necessidades da
Cámara lúunicipa de Vereadores de
S rrÍ./SL corPíee"oe.oo os \,4ódJlos
de: Sistemas de P anejamento
Orçamentário, AdministÍativo, Financeiro
Contab,hdaoe e Ler Complementaf 131;
Controle lnteíno, Recursos Humanos,
Folha de Pagamento e Podaldo Servidor
Público; Compras, Licitaçâo e Pregáo
Gerencial; Almoxarifado; Patrimônio e
Porla, do Cidadáo {Lei de Acesso à
lnformaçáo) e Slte lvlunrclpal com
dominro.gov.

O prazo de vigência do conkato será
de 12 (doze) meses, com inicio na data
da sua assinatura, podendo ser
proÍogado, medianle Termo Aditivo
por rguals e sucesslvos periodos, até o
limite de 60 (sessenta) meses,
observado o interesse público e a
critério do CONTRATANTE em
conformidade com o Art. 57, inciso ll,
da Lei n.o 8.666/93, com alteraçóes
posteriores.

Siriri/SE, 02 de janeiro de 2023. ,[t#"'?'*Y* J (,

3n 5.b\

Contratado Objeto do Contrato Vigência do Contrato

'1u&," r1=.r{.",/
Presrdente d Cátilíía Municrpal/e Ve

^(.readores ' ,/-,-)tu A,ú/oÇ 4-.2 _z_<_.<.-»t)
<;1 - < c ç, )\ e Y')9'tcí- to

Paráqrafo único. Constituem-se como dados corn plementares:
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C()\'l R,\ IO n" 01/202J

PROCEDIMENTO LICITATORIO: Ata dc I{egistro dc Preços no 0l/2023 decorrL'nte do
Prcgão Presencial no l4l2022 da Prcl'citura Municipalde SiriÍi.
OBJETOT Prcstação de scrviços dc locâção dc software. Intcgrado de Gcstão Pública.
dcstinado a atcnder as Neccssidadcs da Câmara Municipal dc Vercadores dc Siriri/SE,
comprecndendo os Módulos de: Sistemas dc Planejamcnto Orçamentário, 

^dministrativo.IrinanÇciro, Contabilidade e l,ci Complemcntar l3l: Clontrole Intcrno; Recursos Humanos.
l:olha dc Pagamenlo c Poíal do Scrvidor I'úblicoi Compras. l,icitaçào c Pregào (icrcncial:

Âlmoraritàdo: Patrimônio c l'oúal do Cidadào (l.ci dc 
^ccsso 

à Iníbrrraçâo) e Site Municipal
com dominio.gov.
CONTRÂTADA: 3l llCNOS COMLRCI^l- l.l I)^.
VALOR: R$ 20.400.00 (vintc nlil e quatroccntos Ícais).
PRAZO: O prazo de vigência do contralo scrá dc l2 (dozc) mcses. com inicio na data da sua

assinàtLlra. podendo ser prorrogado, modiantc 'lermo 
^ditivo. 

por iguais u succssivos
periodos, até o limitc de 60 (sesscnta) mcses, obscrvado o interesse público c a critério do
CONI RAT^N'IE, em cont'ormidadc com o Art. 57, inciso II. da t,ei n." 8.666/93. com
alteraçõcs postcriorcs
CLASSIFICÂÇAO ORÇÀMENlARIA: tjo: 01001 - Câmara Municipal dc Siririi
Âtividadc; 01.031.0008.2001 Mânulençào da ( iimarâ Municipal: lllcmeÍrlo de I)cspcsi:
3390.40.00.00 - Scrviços d§'lecnologia da Inlbnnaçào c Comunicaçào - Pcssoa Juridica:
lronrq üc Rc(uÍsos: 15U0000tJ.

BÀSE LEGAL: Lei n'8.666/93 e suas altcraçôes posteriores.

NOTA DE EMPENHO: 15

Siriri. 02 dc janeiro de 2023.

íLtk ,b,;A,/o-..^
rrc.2Firr r1r11! inr.rrn úLrrrr.inrl
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CÂMARA MUNICIPAI, DE, SIRIRI
Comissão Permanente de Licitação
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CERTIDÀO

Certifico quej em cumprimento às atribuiçõcs desta Comissáo Permanente de
Licitaçào e em atendimento ao disposto no art. 61, parágrafo único, da Ler n" 8.666/93, o
Extrato do Contrato n" 0412023, celebrado entre esta Câmara e a empresa 3TECNOS
COMBRCIAL LTDA.cujo objeto é a Prestaçáo de serviços de locação de software, Integrado
de Gestào Pública, destinado a atender as Necessidades da Câmara Municipal de
Vereadores de Siriri/SE, compreendendo os Módulos de: Sistemas de Plancjamento
Orçamentário, Administrativo, Financeiro, Contabilidade e Lei Comple mentar 13 1;
Controle lnterno; Recursos Humanos, Folha de Pagamento e Portal do Servidor Público;
Compras, Licitaçào e Pregáo Gerencial; Almoxarifado; Patrimônio e Portal do Cidadáo (Lei
de Acesso à Informaçào) e Site Municipal com dominio.gov., foi afixado no Quadro de
Avisos desta Câmara Municipal de Siriri, em locai visivel ao público, a partir desta data,
para conhecimento de todos.

O rcferido r: verdad<:!

Siriri/SE,02 de janeiro de 2023.

urtrtru.,,s-Q^-go"boo
Marlllia Hellen Silva Barbosa

Presidente do CI'I-



ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI
Pc Máno Pinoi,236 - CENTRO
Si -SE
C,N.P,J.: 02.449.'142l000r_66

'_i 1 Nota de Empenho
JANEIRO/2023

Nota d€ Empsnho í5
FORNECEDOR

3TECNOS COMERC AL L,TDA.ME

CNPJ/CPF: 23A21189440147

DAOOS BANCÁRIOS

8a nco

I Pix:

cLASSTFtCAÇAO

Tlpo: Global

Agôncia Operaçáo

CAIVIARA MUNICIPAL DE SIRIRI

Legislativa

Ação Legislativa

DESENVOLVlI.4ENÍO E I,4ODÉRNIZAÇÁO LEGISLAÍIVA

MANUTENÇÃO DA CÀT.4ARÂ I\4UNICIPAL

Serviços de Têcnologia da lnfôímâção ê Comunicação - Pessoa Juridica

Locacao de equipamentos ê soí1ware

Recursos não Vinculâdos de lmpostos

Recursos não Vinculâdos de lmposlos

Oatai 0ZA1|2O23

Endorêçoi

Bairro:

E-mail:

PIS/PASÉP

AV HÉRMES FONTES. 555

SAO JOSE

f nanceiro@3tecnos.com br

Compl

Cidade

Telefone

RG

LOJA 03 TERREO

(79)9982"0225

UFi SE

Conta

Unidadê Orçamentária:
FunÇão:

SubFunçáo:

Píograma:

AÇão:

Natureza Despesa:

SubElemento:

Marcador:

Centro Custo:

01001

01

031

0008

2001

33904000

3390400í
15000000

15000000

Licitação: N" '1412022 - Ptêgào - lei 10520 de 17.47 -2042

C O NTRATO/A NO

04 I 2423

TIPO

Global

SALDO ANTERIOR

79 600 0

N" Recibo

Prazo Liquidaçào: 0

SD/ANO

,L
VALOR EIVIPENHO

20 400.00

SALDO DISPONíVEL

59.200 00

HISTÓRICO

VALOR CORRESPONOENÍE A DESPESAS COI\,4 A CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPEC1ALIZADA COIV PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇAO DÉ SOFÍWARE, INTEGRADO DE GESTAO PUELICA DE ACORDO COI\,4 A NECESSlDADE DESTA CASA LEGISLATIVA CONFORI\4E
PREGAO N'14.2022 PRÉÊEITURA DÊ SIRIRI

Itêm lEspêcificaçâo
1 440 LOCAÇÃO OE SOFTWARE

Unid

UNI]

Unitário

1.700 0000

Total

20 400.0000

I otoe I

12,0000

V NTE NIIL E OUATTTOCENTOS REAIS

Autorizo/Ratifico o empenho dessa despesa

20.400,00

Émitido êm 020112023

Essa despesa íoiempenhada êm crádllo própdo

\

-,4EDEZTdJÓÀE DE ]voURA

PRESIDENTE Mat.3104

Í.$

Contab s Desenvolvdo por 3Tocnos Tecnologia

À

L

t-

,,§§
"*u6,íl o.u.,*

DIRETOR FINANCEIRO Mâ1.3'1'13J


